
 
 
 
 
 
 
 
 

ATA DE JULGAMENTO APÓS NOVAS PROPOSTAS 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 09/14 
 
Às 10 horas, do dia 18/12/2014, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a Comissão 
Especial para Julgamento de Concorrências de Registro de Preços, designada pela Portaria Nº 179/14, de 
05/03/14, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

DENISE GRÜTZMACHER GRAEBNER              Presidente 
GRAZIELI JULIANA PRIEBE                             Membro 
MARISOL IRACEMA BESKOW SCHNEIDER      Membro 
DAIANA BOIJINK                                          Membro 
ELISA BORSTMANN JENSEN                          Membro  
PATRÍCIA SCHÄFER                                       Membro 
CARINE CARVALHO WAGNER                      Membro 
ELAINE SUELI ECKEL                                      Membro 
FABIO STEIL                        Membro 
CLEBER VARGAS MACHADO           Membro  

Atuaram nesta reunião a presidente DENISE GRÜTZMACHER GRAEBNER e os membros ELAINE SUELI 
ECKEL, CLEBER VARGAS MACHADO e DAIANA BOIJINK. Não houve apresentação de novas propostas para 
o REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL AMBULATORIAL E 
ODONTOLÓGICO. Após análise dos empates, a comissão julgou classificadas em primeiro lugar as empresas 
abaixo relacionadas com os respectivos itens: 
DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA: Nos itens 12, 21,  
COMERCIAL CIRURGICA MEDIANEIRA LTDA: Nos itens 11, 23, 26, 44, 45 54 e 59. 
DELTA LIFE DISTR. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: Nos itens 05, 27 e 49.  
EMIGÊ MATERIAIS ODONTÓGICOS LTDA: Nos itens 47, 50, 55, 56, 57, 62, 64 e 65. 
G. GOTUZZO E CIA LTDA: Nos itens 02, 06, 07, 08, 19, 22, 29, 30, 31, 32, 33, 40, 61 e 66. 
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A: Nos itens 34. 37, 
38 e 39. 
PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO LABORATORIAL LTDA: Nos itens 10, 25 e 58. 
PRHODENT COM. E REPRES. DE PROD. HOSP. E DENTARIOS LTDA: Nos itens 28, 41, 42, 43, 48, 51, 60, 63 
e 67. 
SUL BRASILEIRA DE RAIOS X LTDA: Nos itens 03, 04, 15, 16, 24, 35, 36 e 46. 
WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA – ME: Nos itens 01, 13, 14, 
17 e 18.  
Não serão adquiridos os itens 09, 20, 52 e 53.   
Aberto o prazo para recurso conforme prevê o art. O art. 109 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. Nada 
mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata que está sendo postada 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária, em 18/12/2014.   


